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Estado de São Paulo 
 
 
 

INDICAÇÃO N.º 1201/2014 
 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao 

Poder Executivo, para que através da Secretaria competente, estude a possibilidade de 
promover gratuitamente a toda a população, curso específico de cuidador de idosos 
em nosso município. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   6 de outubro de 2014. 
 
 
 
MEIDÃO 
VEREADOR 

 
 
 
JUSTIFICATIVA 

Considerando que nossa cidade vivencia um momento de grande 
crescimento, sendo que, a demanda por mão-de-obra qualificada, nos mais variados 
segmentos também o acompanha, principalmente o de cuidador de idosos. 

Considerando que em algumas cidades do Estado de São Paulo, o 
Poder Executivo em parceria com algumas entidades e Secretarias, vem promovendo 
cursos gratuitos a interessados de cuidador de idosos. 

Considerando que tais profissionais exigem uma capacitação e 
treinamento especial para que possam ter conhecimentos básicos de higiene, saúde, 
psicologia e assim desempenhar melhor suas atividades. 

Considerando que no Brasil, a expectativa de vida aumentou em 
17,9%, desde 1980, e está por volta dos 74 anos, segundo dados do Relatório de 
Desenvolvimento Humano 2014 divulgado pelo Programa das Nações Unidas para o 
Desenvolvimento (PNUD). Considerando que é obrigação da família, da 
comunidade, da sociedade e do Poder Público assegurar ao idoso, com absoluta 
prioridade, a efetivação do direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, à 
cultura, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à liberdade, à dignidade, ao 
respeito e à convivência familiar e comunitária. A prioridade dos idosos é assegurado 
o atendimento imediato e individualizado junto aos órgãos públicos e privados. Neste 
sentido, apresentamos a presente propositura, no sentido para que o Poder Executivo, 
através da Secretaria competente, estude a possibilidade de promover gratuitamente a 
toda a população, curso específico de cuidador de idosos em nosso município. 
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